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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS


PROCESSO T.C. Nº 0501618-6
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 24/04/2012
PRESTAÇÃO DE CONTAS  DOS GESTORES DO  COMPLEXO  INDUSTRIAL  PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO GUEIROS – SUAPE, (EXERCÍCIO DE 2004).

INTERESSADOS: Srs. ALEXANDRE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE, FERNANDO JAIME GALVÃO, MARIA JOSÉ SIMPLÍCIO, CRISTÓVÃO PEDROSA DA FONSECA FILHO, MIGUEL JOSÉ DE MOURA, MAURÍCIO ANTÔNIO DA SILVA, PAULA LEMOS LONGMAN, WALTER HUMBERTO BLOSSEY, SERGIO KANO E MATHEUS GUIMARÃES ANTUNES 

ADVOGADOS: Drs. BIANCA BERNARDO MENDONÇA MARQUEZ – OAB/PE Nº 17.690, LEUCIO DE LEMOS FILHO – OAB/PE Nº 5.807; PAULA LEMOS LONGMAN – OAB/PE Nº 20.831, JOÃO HUMBERTO MARTORELLI – OAB/PE Nº 7.489, VICENTE CAVALCANTI DE GOUVEIA FILHO – OAB/PE 1.811, FERNANDA CALDAS MENEZES – OAB/PE Nº 10.140, JOÃO VICENTE JUNGMANN DE GOUVEIA – OAB/PE Nº 11.427, PAULO HENRIQUE MAGALHÃES BARROS – OAB/PE Nº 15.131, PAULO EDUARDO MOURY FERNANDES DE ANDRADE LIMA – OAB/PE Nº 17.868, ARNALDO JOSÉ DE BARROS E SILVA JÚNIOR – OAB/PE Nº 10.431, GUSTAVO HENRIQUE DE VASCONCELOS VENTURA – OAB/PE Nº 17.900, GUSTAVO DE FREITAS CAVALCANTI COSTA – OAB/PE Nº 20.183, FREDERICO JOSÉ DE BRITTO LEITE – OAB/PE Nº 8.194, MARIA CARMEN JUNGMANN DE GOUVEIA – OAB/PE Nº 9.914, GEORGE CLÁUDIO CAVALCANTI MARIANO – OAB/PE Nº 14.825, ANDRÉA GOUVEIA CAMPELLO – OAB/PE Nº 21.543, GISELE DA COSTA PEREIRA MARTORELLI – OAB/PE Nº 15.051, JOSÉ AUDY DA SILVA – OAB/PE Nº 20.256, MÁRIO ROBERTO CÉSAR JÁCOME – OAB/PE Nº 7.857 E JAIME YOSHIO DE ARAÚJO SAKAKI – OAB/PE Nº 20.371
RELATOR: CONSELHEIRO, EM EXERCÍCIO, ADRIANO CISNEIROS
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 844/12
VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  autos do Processo T.C. nº 0501618-6,  

ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,

CONSIDERANDO o Parecer MPCO nº 05/2010;

CONSIDERANDO a invalidade do ato administrativo consubstanciado no Ofício GAB PRE nº 020/2003, que alterou os critérios de classificação de contêineres definidos no Contrato de Arrendamento nº 45/2001; 

CONSIDERANDO a renúncia de receita daí decorrente, da ordem de R$ 759.710,83, apenas no exercício financeiro auditado; 

CONSIDERANDO que o referido ato foi praticado pelo       Sr. Alexandre de Araújo Albuquerque; 

CONSIDERANDO o reconhecimento da irregularidade pela Procuradoria Geral do Estado (Parecer PGE nº 408/2008) e pela Câmara de Mediação e Arbitragem de São Paulo; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da área técnica, parte do débito acumulado por TECON SUAPE S/A ao longo dos exercícios financeiros de 2002 a 2010 já retornou aos cofres da estatal, encontrando-se o restante em fase de negociação administrativa;

CONSIDERANDO os vícios evidenciados nos procedimentos de Inexigibilidade de Licitação nºs 01 e 02/2004; 

CONSIDERANDO os vícios evidenciados na Tomada de Preços nº 004/2004;

CONSIDERANDO a inobservância de avaliação prévia adequada para a alienação de terrenos no âmbito das Concorrências nºs 05/2004 e 10/2004; 

CONSIDERANDO o irregular pagamento de remuneração a servidor cedido, sob a forma de ressarcimento ao Órgão de origem, durante seu afastamento para o exterior, bem como o pagamento de gratificação de função durante o mesmo período, totalizando débito da ordem de R$ 32.899,20; 

CONSIDERANDO, ainda, a não adoção de providências voltadas à obtenção do ressarcimento relativo à remuneração de três servidores cedidos; 

CONSIDERANDO, por fim, que, dado o breve período que assumiu a Presidência da Estatal, o Sr. Fernando Jaime Galvão não pode ser responsabilizado pelas falhas evidenciadas nos autos; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II, c/c o artigo 75, da Constituição Federal, e artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),

Em Julgar Regulares, com Ressalvas, as contas do Sr. Fernando Jaime Galvão – Diretor Presidente do Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueros SUAPE no período de 31.10 a 31.12.2004, concedendo-lhe, em consequência, a quitação.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II e VIII, § 3º, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, alínea “b”, da Lei Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco), 

Em julgar IRREGULARES as contas do Ordenador de Despesas Sr. Alexandre de Araújo Albuquerque, Diretor-Presidente do Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros SUAPE no período de 01.01 a 31.10.2004, imputando-lhe um débito no valor de R$ 32.899,20, que deverá ser atualizado monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação para atualização dos créditos da Fazenda Pública Estadual, e recolhido aos cofres públicos estaduais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta decisão, devendo cópia da Guia de Recolhimento ser enviada a este Tribunal para baixa do débito.Não o fazendo, que certidão do débito seja encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para as providências cabíveis. 

Aplicar ao Sr. Alexandre de Araújo Albuquerque, multa no valor de R$ 5.000,00, prevista no artigo 73, III, da Lei Estadual n° 12.600/2004, que deverá ser recolhida, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado deste Acórdão, à Conta Única do Estado, devendo cópia da Guia de Recolhimento ser enviada a este Tribunal para baixa do débito.

Determinar, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600/2004, que o atual Gestor de SUAPE, ou quem vier a sucedê-lo, adote a medida a seguir relacionada, a partir da data de publicação deste Acórdão, sob pena de aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma legal:

- agilizar o reembolso da quantia de R$ 759.710,83, junto à TECON SUAPE S/A, encarregando, ainda, a área técnica de, ao ensejo das auditorias ordinárias em SUAPE, verificar o efetivo pagamento da dívida; Determinar à Diretoria do Plenário que, dados os indícios da prática de atos de improbidade administrativa, seja encaminhada ao Ministério Público Estadual a documentação pertinente às irregularidades descritas nos itens 2 a 6 do Relatório.
Recife,  15 de junho de  2012.
Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior – Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros – Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal 

Presente: Dr. Gilmar Severino de Lima – Procurador.
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